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1Jre/.eilura. _/ilunicipal J.e fÍ.gum !Doce 9o 'ltorle 
Estado do Esp!rito Sanfo 

LEI N! 238/93. 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do Esplrito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ, saber que a cânara M.Jnicipal decretou e ele ' 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica Concedido ao Sr. Dr. Sândalo Viana dos Santos o Titulo de Cida- ' 

dania Honorária do Municlpio de Àgua Doce do Norte. 

Art. 2º - O Dtploma alusivo ao Titulo concedido, será entregue ao homenageado em 

data a ser designada pelo Sr. Presidente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário. 

Gabinete do Pre:feito M.Jnicipal de Àgua Doce do Norte, Estado do EspÍri 

to Santo, em <Yl de junho de 1. 993 . 
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JIDVAH COEilD DE OLIVEIRA 

Prefeitto Municipal. 


